
DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO ESPECÍFICA NOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (PPA/LDO/LOA) PARA AMORTIZAÇÃO DO 

DÉFICIT ATUARIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO: Município de Guarapari 

EXERCÍCIO: 2022 

 

Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o plano de 

custeio do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari / ES IPG, 

estabelecido por meio da Lei Municipal n.º 4.105/2017, e alterações, e vigente no 

exercício 2022 está compatível com as alíquotas sugeridas pelo parecer do atuário 

inserto na avaliação atuarial de 2022, estudo esse posicionado com dado sem 

30/09/2022 e com data de cálculo referenciado em 31/12/2022. 

 

Declaro ainda, que o plano de amortização do déficit atuarial estabelecido por meio da 

Lei Municipal n.º 4.105/2017, e alterações, e vigente no exercício 2022 está compatível 

com o parecer do atuário incerto na avaliação atuarial de 2022, estudo esse 

posicionado com dados em 30/09/2022 e com data de cálculo referenciado em 

31/12/2022 e evidenciou um déficit atuarial no Fundo Financeiro e Fundo Capitalizado 

de R$ 559.587.267,69 e R$ 136.900.324,33 respectivamente. 

 

Por meio do Processo Administrativo nº 20760/2022, o Instituto de Previdência dos 

Servidores Público do Município de Guarapari / ES - IPG, nos encaminhou o Estudo de 

Avaliação Atuarial de 2022 dos Fundos Previdenciários Financeiro e Capitalizado para 

conhecimento do Parecer Atuarial e adotar as medidas necessárias com vista a 

equacionar o déficit atuarial. 

 

Todavia, cumpre destacar as seguintes medidas já adotadas nesse sentido: 

 

1. Conclusão dos trabalhos da comissão criada para elaboração da minuta 

de anteprojeto de Lei para adequar o plano de benefícios e o plano de 

custeio do RPPS, frente a EC 103/2019, conforme Portaria / IPG nº 

005/2023 e encaminhamento da Minuta do Projeto de Lei, elaborado pela 

Comissão ao Chefe do Poder Executivo para análise e posterior 

apresentação ao Poder Legislativo. 

 

2. Contratação de empresa especializada para realização de Censo 

Previdenciário dos segurados do RPPS, Processo Administrativo nº 

200064/2023, visto que a base de dados enviada ao atuário para 

avaliação está desatualizada, comprometendo assim o resultado 

apurado. 

 

3. Criação e estruturação de sistema integrado de dados dos segurados do 

RPPS, atendendo o § 1, art. 12 da EC 103/2019, por meio do 

armazenamento das informações coletadas através do censo, seguida 

da criação de mecanismo de controles mensais, com o objetivo de 

manter sempre atualizada a base de dados utilizada para a avaliação 

atuarial. 



 

 

Guarapari/ES 30 de junho de 2023 

 

 

 

Edson Figueiredo Magalhães 

Prefeito Municipal 
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